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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Outros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

EDITAL Nº 01 DE 30 DE MARÇO DE 2015. 

 

Informa sobre a disponibilização das contas do 

exercício de 2014 para fins de disponibilidade 

pública e da outras providências. 

 

                    O Prefeito Municipal de Cordeiros – Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a todos quantos possam interessar e principalmente aos contribuintes do 

Município de Cordeiros, que remeteu as contas do exercício de 2014, a Câmara Municipal 

de Vereadores de Cordeiros, para fins de sua disponibilização nos termos da Resolução 

1060/2005 do Tribunal de Contas dos Municípios do estado da Bahia, do art.54, parágrafo 

único da Lei Complementar Estadual nº 06/91, de 06 de Dezembro de 1991, do art. 95, 

parágrafo 2º da Constituição do Estado da Bahia e art. 31, parágrafo 3º da Constituição 

Federal. 

Ato do Poder Legislativo deverá disponibilizar as referidas contas juntamente com as 

daquele poder, devendo permanecer à disposição dos contribuintes pelo prazo mínimo de 

60 dias. Os interessados, nos termos do referido ato, deverão dirigir-se a Câmara 

Municipal a fim de obterem informações quanto à forma e local para exercerem seu 

direito. 

Cordeiros, 30 de março de 2015. 

 

 

EDVAR RIBEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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